
PREFEITURA DO MUN!C ipIO DE AMERICO BRASILlENS E 

LEI N° 010/2004 

De 27 de abril cle 2004 

Autoriza o Município cle Américo 
Brasilicnse a integrar o Consórcio 
Intermunicipal Central Paulista e dú 
outras providências. 

CLEIDE APARECIDA BERTI GINATO, Prefeita cio Município 
de América Brasilicnse, Estado de São Paulo, de acordo com o que 
aprovou í:l Câmara Municipal. em sessão Ordinaria realizada no dia 26 de 
abril do corrente al10, sanciona e promulgn a seg-uinr-e Lei: 

Ar!. 10 - O Munícipio de Américo Brasiliense fica autorizado a 
integrar o Consórcio lntcrl1lunicipal Central P31dista. 

AJt. 2° - O Consórcio tem por objetivo o desenvolvimento de ações ele 
interesse intcnnunicipal dcntTc outras: 

1 - Representar o conjwlto cios tvruoicípios que o integram, em 
matérias de interesses comuns, perante quaisquer outras entidades de 
direito público e privado~ lIacionais e ín["erní:lciollais~ 

11 - Planejar, adotar e executaI', selllpre que cabível, em cooperação 
tecnica e financeira com os govemos da Uniào e do estado, projetos. obras 
e outras ações destinadas a promover e integrar as Políticas Públicas lia 
perspectiva do desenvolvimento local e regional; 

LU - Promover forma articuladas de planejamento ou desenvolvimento 
regional, criando mecanismos conjuntos para consultas, eSludos, execução, 
fiscalização e contTole de atividades que interfiram na área compreendida 
110 território dos lTlunicípios consorciados 

Ar!". ]0 - O Município de Am :rico I3rasiliense poderá integra r 
as~ociaçào civil sem f·jlls lucrativos, com a finalidade ex<.:lusiva de 
promover as atividades atinentes ao Consórcio Intermunicipal Centrêll 
Prlltlista. 

Art. 4" - As despesas com (I execução dll presente Lei correrào por 
cOllla das dotações próprias do urçamento vigente. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palacete "Benedicto Nicolau de Marino", aos 27 dias do mês de ablil 
de 2004 (dois mil e qlJatro). 

Publicada no Departame nicipal. 


